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					REVOGA  O  DISPOSTO  NO  ARTIGO 240, DA 					LEI COMPLEMENTAR 002/90











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica revogado o disposto no artigo 240 da Lei Complementar 002/90.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 07 de julho de 1996











				Nascimento dos Reis Araújo


				VEREADOR






























































JRS/bpb


